
 

 

 

Boletim para a imprensa – 4/12/2015 

Assinatura de TAC com Ministério Público   

A Samarco assinou nesta sexta-feira o Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) com 

o Ministério Público do Trabalho de Minas Gerais e do Espírito Santo, em Belo 

Horizonte (MG). Pelo TAC, a empresa se compromete a não fazer dispensa em massa 

de seus empregados até o dia 1º de março de 2016. Até esta data, a companhia 

também se compromete a não rescindir contratos de prestação de serviços 

permanentes.  

No que diz respeito à situação dos ribeirinhos impactados pelo acidente - aqueles que 

trabalham com pesca, extração de areia e pedra nos dois Estados –, a Samarco 

contratou a Golder Associates, empresa de renome internacional, para fazer um 

estudo socioeconômico das regiões impactadas. Até que ocorra a implementação das 

ações previstas no diagnóstico ou pelo período de 6 meses, o que ocorrer primeiro, a 

empresa fornecerá um auxílio de subsistência, no valor de um salário mínimo por 

família, mais 20% para cada dependente e uma cesta básica. O auxílio começa a ser 

entregue no dia 11 de dezembro, conforme os cadastros que já estão disponíveis.  

 


